
Ofício Cunha&Ferraz/AMAZON Nº 039/2022

Belém, 05 de setembro de 2022

Ao Sr. 
RAFAEL SIQUEIRA SILVA
PRÓ-REITOR ADJUNTO PRO TEMPORE
Universidade Federal de Itajaí

Assunto: Informações sobre a contratação de Intérprete/Tradutor de Libras - Contrato nº
49/2022
Referência: Processo de nº 23854.005568/2022-95

Ilmo Senhor Pró-Reitor Adjunto,

Em respeito a essa d. Instituição de ensino e em observância aos termos do contrato
49/2022, vimos informar que a empresa  AMAZON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI tem
centrado todas suas forças operacionais, por meio de sua equipe de recurso humanos em Belém
e do seu preposto em Itajaí, a fim de conseguir concluir o processo de contratação de  mão de
obra de intérpretes/tradutor  de libras  como prevê o contrato,  apesar  das dificuldades que os
profissionais da região têm reportado, em decorrência de problemas trabalhistas havidos com a
empresa  que  anteriormente  prestava  serviço  à  Universidade  Federal  de  Itajaí  e  falta  de
regularização das verbas rescisórias.

Há que se registrar  que a  empresa inclusive,  por  deliberação e  boa-fé contratual,
aumentou o salário ofertado visando acelerar o processo de recrutamento. Inicialmente na planilha
de custos da licitação o salário era de R$ 2.071,82, no entanto, agora a empresa está oferecendo
o valor de R$ 2.700,00, tal como se comprova pelo no anúncio abaixo publicado no Jornal da
Cidade.



A empresa já está em contato com alguns profissionais da região, faltando apenas
concluir o processo de remessa e análise de documentação, com isso solicita prazo de mais 7
dias  úteis  para  o  término  desse  processo,  e  ainda,  renova  o  pedido  de reunião  com Vossa
Senhoria, para que possamos realizar ajustes no contrato, para que a prestação do serviço possa
ocorrer  de  forma híbrida,  ou  seja,  de  forma  presencial  e  virtual,  em busca  de  solução  para
resolução dos obstáculos contratuais, em especial pela possibilidade de ampliação do número de
profissionais que possam atender ao serviço.

Agradecemos antecipadamente a atenção dispensada.

Atenciosamente,

André Luís Marques Ferraz
OAB/PA Nº 20.185


